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As tolerâncias das medidas foram definidas de acordo com a NBR 12720 - Artigo 

confeccionado em tecido de malha - Tolerâncias de medidas 
 

Figura 13 – Calça de malha – Indicação das medidas presentes na tabela. 
 
 

 
3.8. Outros Materiais 

3.8.1. Etiqueta de Identificação 
Cada peça deverá possuir 01 (uma) etiqueta. A etiqueta de identificação deve ser de 

tecido branco, afixada em caráter permanente e indelével na parte traseira da cintura. O 

material da etiqueta deve atender a ABNT NBR 16365 – Segurança de roupas infantis. 

 
Os caracteres tipográficos dos indicativos na cor preta, devendo ser uniformes e 

informar a razão social, CNPJ, marca, composição do tecido, símbolos/instruções de 

lavagem, tamanho. As etiquetas devem cumprir as obrigações descritas no 

Regulamento Técnico Mercosul sobre Etiquetagem de Produtos Têxteis determinadas 

pelas Resoluções vigentes. 

Figura 14 - Sugestão etiqueta 
 
 
 

3.9. Embalagem 
O produto deve ser devidamente dobrado e embalado individualmente em 

uma embalagem de plástico transparente no tamanho adequado ao produto e com a 

identificação do produto e tamanho. 
 

4. Blusão de moletom escolar (unissex) 
 

 
Figura 01 – Desenho ilustrativo 

 
 

4.1. Objetivo 
 

Esta especificação fixa as características mínimas exigíveis para confecção e 

aquisição do Blusão de Moletom Unissex do Uniforme Escolar da SME. 

 
4.2. Material Empregado 

 
4.2.1. Tecido 

Tabela I 

 

Especificação Tecido Moletom Flanelado – COR AZUL Pantone 19-3920 TPX 
e vivos lateriais COR AZUL Pantone 18-4036 TPX 

CARACTERÍSTICA NORMA ESPECIFICAÇÃO TOLERÂNCIA 

Gramatura NBR 10591 330 g/m² No mínimo 

Ligamento NBR 13460 e NBR 13462 Moletom Flanelado e/ou 
Felpado – 2 cabos Não aplicável 

Título do fio parte externa NBR 13216/94 24/Ne ± 2 Ne 

Título do fio parte interna NBR 13216/94 8/1 Ne ± 2 Ne 

Solidez da cor à lavagem 
 
NBR ISO 105 C06 

Transferência: 3/4 Mínima 
Alteração: 3/4 Mínima 

 
Determinação de alteração 
dimensional 

 
NBR 10320 

 
Encolhimento/alongamento 

 
± 5% 

Determinação da formação 
de pilling ISO 12945-2 2.000 ciclos Nota mínima 3 

Solidez da cor ao suor 
(ácido e alcalino) 

 
NBR ISO-105-E04/04 

Transferência: 3/4 Mínima 

Alteração: 3/4 Mínima 

 
Tabela II 

Especificação Tecido Sanfonado (barra, punho e bolso)-COR AZUL Pantone 19-3920 TPX 
CARACTERÍSTICA NORMA ESPECIFICAÇÃO TOLERÂNCIA 

 
Composição 

 
NBR 13538 e NBR 
11914 

49% Algodão, 49% 
Poliéster ± 3 pontos percentuais 

2% elastano ± 1 ponto percentual 

Gramatura NBR 10591 330 g/m² No mínimo 

 
Ligamento NBR 13460 e NBR 

13462 

Ponto Rib com 
disposição de agulhas 1 
X 1 ou 2x1 (sanfona) 

 
Não aplicável 

 
Solidez da cor à lavagem 

 
NBR ISO 105 C06 

Transferência: 3/4 Nota mínima 

Alteração: 3/4 Nota mínima 
 

Tabela III 
Especificação Estampa - Tinta à base de emulsão acrílica (à base de água) 

CARACTERÍSTICA NORMA ESPECIFICAÇÃO TOLERÂNCIA 

Solidez da cor à fricção na 
estampa (seco e úmido) 

 
NBR ISO 105-X-12 

Transferência: 3/4 Mínima 
(A estampa não pode 
esfarelar) Não aplicável 

Método de ensaio para 
determinação de ftalatos 

 
NBR 16525 

Teor de ftalato (DEHP 
+BBP+DBP+DIBP) soma 
deles < 100mg/Kg 

 
Não aplicável 

 
Solidez da cor à lavagem 
(na área da estampa) 

 
NBR ISO 105 C06 – 
método B1M 

Transferência da cor 
para o tecido: 3/4 

 
Nota mínima 

(A estampa não pode 
esfarelar ou soltar) Não aplicável 

 
 
Para a escolha do artigo, o mesmo deve considerar aspectos como: possíveis 

defeitos de construção ou possíveis manchas, proporcionando qualidade ao produto. 
 
 

 

4.3. Detalhamento 
 

4.3.1. Descrição do produto 
 

Blusão de moletom na cor azul (Pantone 19-3920TPX), recorte nas mangas com 

aplicação de vivo na cor azul (Pantone 18-4036TPX), capuz e bolso “tipo canguru” 

(figura 1). Confeccionado com tecido conforme especificações na Tabela I. Possui 

punho, barra e acabamento do bolso confeccionado conforme especificações na Tabela 

II. Logo da Cidade de São Paulo localizado na frente no lado esquerdo de quem veste, 

conforme detalhamento descrito no item 4.5 (Estampa Silkscreen). 

4.3.2. Costuras 
 

Fechamento de todas as costuras internas em Máquina Overloque Ponto Cadeia 

(ponto 514). 

Barra e punho em tecido sanfonado, fixado em máquina Overloque Ponto Cadeia 

(ponto 514). 

Abertura do bolso com aplicação de tecido sanfonado, aplicado em Máquina 

Galoneira (ponto 402 ou 406), com 2 agulhas bitola estreita. (Fig. 02). 

Bolso fixo com costuras na parte superior e laterais feito em Máquina Galoneira 

(ponto 402 ou 406), com 2 agulhas bitola estreita. Possui acabamento final de travete 

com 7 mm de largura aplicado sobre o tecido canelado, não devendo ultrapassar para o 

tecido moletom. (Fig. 02). 

Capuz do mesmo tecido do corpo, fechamento e junção no decote feito em Máquina 

Overloque Ponto Cadeia (ponto 514) e costura pespontada no decote feito em Máquina 

Galoneira (ponto 402 ou 406), com 2 agulhas bitola estreita. 

Recorte central do capuz possui um pesponto com 2 mm de largura feito em 

Máquina Reta Ponto Fixo (ponto 301). 

Barra do capuz com 2 cm de altura feita em Máquina Galoneira (ponto 402 ou 406) 

com duas agulhas bitola estreita (Fig. 03). 

Mangas possuem recorte central com aplicação de vivo com 5 mm de largura. O 

recorte possui um pesponto com 2 mm de largura feito em Máquina Reta Ponto Fixo 

(ponto 301) (Fig. 04). O material utilizado no detalhe (vivo) não pode provocar 

enrugamento das costuras. Composição do vivo: Malha (100% Poliéster com gramatura 

mínima de 170 g/m² cortada na medida especificada). 
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